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PAUTA DA 7ª SESSÃO ORDINÁRIA DO QUARTO PERÍODO LEGISLATIVO ORDINÁRIO DA 
SÉTIMA LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO REAL. 

 
7ªLEGISLATURA-PERÍODO 2021-2024 

 
Realização em 11 de março de 2024 

 
 

1- EXPEDIENTE. 
 

     (Art.127 e 128 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Porto Real/RJ) 
 
 
VOTAÇÃO DA ATA Nº 06, DA 06ª SESSÃO ORDINÁRIA DO QUARTO PERÍODO LEGISLATIVO 
ORDINÁRIO,DA 7ª LEGISLATURA 2021-2024, DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO REAL, 
REALIZADA EM  06 DE MARÇO DE 2024. 
 
Moção nº05 de 05 de março de 2024 
Ementa: MOÇÃO DE LOUVOR E RECONHECIMENTO À SRA. RITA DE CÁSSIA DA SILVA 
 
 
Moção nº06 de 07 de março de 2024 
Ementa: LOUVOR E RECONHECIMENTO , À SENHORA ROSENI DA SILVA MENDONÇA 
 
 
Moção nº07 de 06 de março de 2024 
Ementa: MOÇÃO DE LOUVOR E RECONHECIMENTO À SRA. TAÍS RODRIGUES 
 
 
Moção nº08 de 08 de março de 2024 
Ementa: MOÇÃO DE LOUVOR E RECONHECIMENTO À SRA. MARIA DE LOURDES 
 
 
Moção nº09 de 08 de março de 2024 
Ementa: MOÇÃO DE LOUVOR E RECONHECIMENTO À DRA. DANIELE BÁRBARA DOS SANTOS 
RODRIGUES 
 
 
Moção nº10 de 08 de março de 2024 
Ementa: MOÇÃO DE LOUVOR E RECONHECIMENTO À SRA. MARIA JOSELENE DE ALMEIDA ZAGO. 
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Moção nº11 de 08 de março de 2024 
Ementa: MOÇÃO DE LOUVOR E RECONHECIMENTO À SRA TAMARA DA SILVA  
 
 
Moção nº12 de 08 de março de 2024 
Ementa: MOÇÃO DE LOUVOR E RECONHECIMENTO À SRA. ANA AMÉLIA ARAÚJO FONSECA  
 
 
Moção nº13 de 08 de março de 2024 
Ementa: MOÇÃO DE LOUVOR E RECONHECIMENTO À SRA. ANA DO CARMO DE ÁVILA 
 
 
Moção nº14 de 08 de março de 2024 
Ementa: MOÇÃO DE LOUVOR E RECONHECIMENTO À SRA. GRAZIELA DE OLIVEIRA FONSECA 
 
 
Moção nº15 de 08 de março de 2024 
Ementa: MOÇÃO DE LOUVOR E RECONHECIMENTO À SRA. RAMAYNA CHIANELLI NOYMA 
 
 
 
 
 
 

2- ORDEM DO DIA 
 
                     (Art.129 e 130 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Porto Real/RJ) 
 
 

ATÉ O FECHAMENTO DESTA PAUTA NÃO HAVIA PROPOSITURAS PARA ESTA FASE 
 

 
 
 

                      Renan Márcio de Jesus Silva 

                  Presidente 


